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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

 

A licitação em epígrafe tem por objeto a contratação de serviços especializados em limpeza, 

desinfecção e higienização, com a utilização de mão de obra qualificada, fornecimento de uniformes 

e equipamentos de proteção individual apropriados, a serem prestados nas sedes administrativa e 

ambulatorial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu – CISVALI. 

 

No dia 13 de setembro de 2024, foi recebido um Pedido de Esclarecimentos por parte de 

uma empresa interessadas na licitação, via eletrônico. 

 

Considerando a tempestividade do pedido e o questionamentos por ora apresentado, o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu – CISVALI, manifesta a seguinte resposta 

ao Pedido de Esclarecimento, de acordo com as razões de fato e de direito a seguir. 

 

1) DO QUESITO A SER ESCLARECIDO – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

➔Questionamento: Empresas enquadradas como MEI estão dispensadas da apresentação do 

Balanço Patrimonial exigido na letra C do item 7.6 - Qualificação Técnica?; 

 

RESPOSTA: Após análise, conclui-se que a empresa, no enquadramento de 

Microempreendedor Individual (MEI), está sujeita a uma limitação de contratação de apenas 

um empregado, conforme as disposições legais que regem essa categoria. Esta restrição torna-

se incompatível com os requisitos estabelecidos em nosso edital, que prevê a alocação de dois 

postos de trabalho, sendo um agente de limpeza para cada posto. Portanto, a capacidade de 

contratação da empresa não atende às exigências mínimas do edital para a execução do serviço 

em questão. 

  

União da Vitória/PR, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

Bruna Barcyscyn 

Pregoeira do CISVALI 

Ato de Conselho 759/2024 
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